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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO N.º 011/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 

ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE.  

 

Empresa: 

_______________________________________________________________________ 

 

Pessoa  para  contato: 

_______________________________________________________________________ 

 

Endereço: 

_________________________________________________________________________ 

 

E-mail: 

___________________________________________________________________________ 

 

Cidade:________________________________Estado:_________________________

________ 

 

Telefone:_______________________________ Fax: 

__________________________________ 

 

Recebemos através do email licitacaopontochique2017@gmail.com ou pelo site 

www.pontochique.mg.gov.br, copia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
http://www.pontochique.mg.gov.br/
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_________________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o Setor de Licitação deste Município e essa 

Empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor 

Responsável pelo email licitacaopontochique2017@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

Raiane Daimara Lopes Antunes 

Pregoeiro da Prefeitura de Ponto Chique 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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PREÂMBULO 

PROCESSO N.º 011/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2022 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede Administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, 

inscrito no CNPJ sob o Nº 01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo prefeito municipal 

o Senhor José Geraldo Alves de Almeida, por intermédio da Pregoeira Oficial do Município, 

Senhora Raiane Daimara Lopes Antunes, devidamente nomeado, através da Portaria nº 

025/2021, torna público que fará a realização de licitação para contratação de prestação de 

serviços técnico especializado em assessoria e consultoria na gestão da atenção primária à 

saúde, do tipo “Menor Preço”, tendo como critério de julgamento o por “item”, com regime de 

execução do futuro contrato administrativo, nos termos do art. 6° da Lei Federal n° 8.666/93, a 

ser regido pelo Decreto Municipal n° 13 de 15 de setembro de 2009 alterado pelo Decreto 

municipal nº 025 de 01 de Julho de 2014 e pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando- se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006 e em observância ainda aos ditames da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2.014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na 

sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame.  

1. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

a) - LOCAL: Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – 

Departamento de Licitações.  

1. 2 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

1.2.1 – A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, conforme abaixo 

indicado: 
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a) - LOCAL: Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – 

Departamento de Licitações.  

b) DATA DA REALIZAÇÃO: 16/02/2022. 

c) HORÁRIO: 08:00 horas 

1.3 A sessão de processamento do presente Pregão Presencial será realizada na sala de 

reunião do Departamento de Licitações, situada no prédio onde funciona sede administrativa do 

Município, Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de 

Licitações, iniciando-se no dia e horário constante no subitem 1.2 deste instrumento e, será 

conduzida pelo Pregoeiro Oficial do Município, devidamente habilitado e credenciado, através 

da Portaria nº 025/2021, com o auxílio da Equipe de Apoio, todos servidores do Município. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 

que impeça a realização deste evento na data e horário mencionados no subitem 1.2.1, a 

presente licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação. 

2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente a contratação de prestação de serviços técnico 

especializado em assessoria e consultoria na gestão da atenção primária à saúde, em 

observância ao teor do anexo I – termo de referência, e de acordo ainda com os ditames da lei 

federal nº 10.520/02, lei federal n° 8.666/93 e demais leis pertinentes, instrumentos estes que 

são partes integrantes do presente instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais, 

independentemente de transcrição. 

2.2 As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes 

deste Pregão Presencial e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação 

da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

2.3 O Prazo de validade deste procedimento licitatório será de 12 (doze) meses a 

contar da data de sua Adjudicação/Homologação, podendo ser prorrogado. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PARTICIÇÃO DA 

MICROEMPRESA 
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3.1. Poderão participar deste Pregão EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar 

n° 123/2006.  

3.2. Não poderão participar deste Pregão: 

3.2.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 

Município de Ponto Chique, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

3.2.3. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

3.2.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei nº 8.429/92; 

3.4.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93; 

3.4.5.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.5. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.6. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 

3.7. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.8. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

4. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL  

4.1. Para consulta e conhecimento, os interessados poderão adquirir o Edital completo 

do certame e Anexos nos seguintes endereços: 
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4.1.1. Solicitado pelo e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com. 

4.1.2. Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de 

Licitações. Telefone: (38) 3624-9120. 

4.1.3. Na internet no site www.pontochique.mg.gov.br. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

5.1 Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório deste Pregão. 

5.1.1 As impugnações devem ser protocoladas na Divisão de Protocolo da 

PREFEITURA, no endereço mencionado no preâmbulo, dirigidas ao subscritor ou 

encaminhadas via fax e email, condicionadas ao envio do original.  

5.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a 

formulação da proposta; 

5.1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser 

encaminhados à Secretaria de Licitações através do e-mail: 

licitacaopontochique2017@gmail.com.   

5.1.4 A Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos responderá, pelas mesmas 

vias, os esclarecimentos solicitados, dentro do prazo legal; 

5.1.5 As impugnações devem ser endereçadas ao Pregoeiro e protocoladas na Divisão 

de Protocolo da PREFEITURA, a qual será respondida dentro do prazo legal. 

 

6. DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser 

apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, 

contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO N. º 008/2022 PRESENCIAL. 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO N. º 008/2022 – PRESENCIAL 

 

6.2. Os referidos envelopes deverão ser entregues até a data marcada para abertura 

deste certame, no dia, horário e local indicado no item “2” deste instrumento. 

6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE-MG não se 

responsabilizará por envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” 

entregues diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes entregues em outro 

setor/pessoa ou protocolizados. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O pregoeiro, no dia, local e horário, designados para a sessão pública, procederá 

ao credenciamento dos interessados na licitação. 

7.2. O horário do credenciamento será a partir das 08 horas e será efetuado conforme a 

ordem de chegada dos interessados. Vencido esse prazo e credenciados os presentes, o 

pregoeiro declarará encerrado o credenciamento, momento que, não mais será aceito novos 

proponentes, iniciando-se, em seguida à abertura da sessão pública. 

7.3. O proponente deverá apresentar ao Pregoeiro, Mandado de Procuração juntamente 

com o Documento de Identidade ou outro documento legalmente equivalente.  

7.4. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 

procuração, com firma reconhecida, ou outro documento que comprove os necessários poderes 

para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente, principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou manifestação 

de recurso. 

7.5. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 

reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada 

cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, e da última alteração estatutária ou 

contratual, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 
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7.6. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar 

“Declaração” dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados 

do edital. 

7.7. Os documentos de credenciamento e a Declaração deverão obedecer ao modelo do 

Anexo II deste Edital. 

 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. A proposta deverá ser apresentada em uma via, Datilografada /digitada, sem 

rasuras, emendas, borrões, ressalvas, entrelinhas ou outras omissões que dificultem o seu 

entendimento e assinada pelo representante legal da empresa. Dela deverá constar 

obrigatoriamente: 

a) Nome, número da CNPJ, endereço, e-mail, telefone e fax da empresa proponente; 

b) Descrição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no Anexo III 

deste edital, incluindo marca e procedência do mesmo; 

c) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias; 

e) Prazo para entrega do objeto, que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da assinatura do contrato. 

8.2. A proposta comercial poderá referir-se a um ou mais item de acordo com a 

conveniência da empresa licitante. 

8.3. Propostas que possuírem pequenas incorreções que não acarretem lesões ao 

direito das demais licitantes, poderão ser retificadas pelo representante legal da empresa ou seu 

mandatário na sessão pública do pregão, após autorização do pregoeiro. 

8.4. Só serão admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um 

preço para cada item do objeto desta licitação. 

8.5. Quando a especificação técnica de determinado item utilizar a terminologia 

“aproximadamente” ou “aproximada”, o produto ofertado pelo proponente deverá ter a medida 
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compreendida no intervalo entre 5% (cinco por cento) acima ou 5% (cinco por cento) abaixo da 

medida descrita na especificação do item. 

8.6. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 

integral concordância com os Títulos e condições deste edital e total sujeição à legislação 

pertinente. 

8.7. As propostas deverão ser apresentadas no padrão do modelo constante do Anexo 

III, deste edital. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que:  

8.8.1 - Não atendam as exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou imponham 

condições; 

8.8.2 - Apresentem valores manifestamente inexequíveis;  

8.8.3 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

impedir o julgamento. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 O instrumento convocatório/edital em epígrafe é a lei interna desta licitação, 

portanto faz lei entre as partes e para tanto os documentos abaixo perquiridos são 

indispensáveis sob pena de inabilitação.  

9.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28):  

9.2.1 Registro Comercial no caso de empresa individual;  

9.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição dos membros da Diretoria;  

9.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de Diretoria em exercício;  

9.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL – (Art. 29):  

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
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9.3.2 Certidão conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive as contribuições sociais.  

9.3.3 Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS);  

9.3.4 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do Licitante.  

9.3.5 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do Licitante  

9.3.6 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).  

 

9.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA-(Art. 30):  

9.4.1 Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado que comprove (m) o fornecimento de objetos similares ou equivalentes ao 

objeto licitado;  

9.4.2 Declaração da licitante participante, indicando 01 (um) profissional (apto para 

execução dos serviços), indicando sua formação e especialização na área de referente a 

convênios vinculados à Secretaria de Saúde. O vinculo do profissional com a licitante 

vencedora, deverá ser provado por meio de CTPS ou contrato particular de prestação de 

serviços.  

 

9.4.3 A empresa licitante deverá apresentar certificado de cursos/capacitação em 

aperfeiçoamento da área objeto deste Edital, do profissional ou dos profissionais que irão 

prestar os serviços.  

 

9.5 DOCUMENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

(Art. 31)  

9.5.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

9.6 DECLARAÇÕES DIVERSAS:  
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9.6.1 Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, 

ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme artigo 32, parágrafo 2º, Lei nº. 8.666/1993. 

9.6.2 Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999). 

9.6.3 As declarações supra deverão ser impressas em papel timbrado da licitante e 

entregue no envelope “B” documentação, pois fazem parte dos referidos documentos de 

habilitação. 

 

9.7 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:  

9.7.1 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o 

objeto licitado. 

9.7.2 A documentação exigida nos subitens do item 9 deverá ser compatível com as 

respectivas inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, 

a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J., 

I.E. e C.C.M.).  

9.7.3 A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada conforme 

o caso, à confirmação de sua validade também por esse meio, pelo Pregoeiro. 

9.7.4 Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do 

certame, com exceção do item 8.2.2 subitem 8.2.2.1.  

9.7.5 Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das 

pessoas naturais competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso 

de cópias simples, deverão estar OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento 

original para a devida autenticação pelo funcionário responsável pelo cadastro. 

9.7.6 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 

débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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9.7.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

9.7.7.1Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz;  

9.7.7.2 Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.8 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante. 

 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. Encerrado o prazo de credenciamento, a Pregoeira declarará aberta à sessão 

pública, recebendo, exclusivamente, dos participantes devidamente credenciados entregarão os 

envelopes contendo a proposta de Preços e os documentos de habilitação, respeitando-se a 

ordem de credenciamento efetuada. 

10.2. Classificação das Propostas  

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas, este serão analisadas e verificadas o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2.2. O pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por item e aqueles 

que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à proposta 

de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

10.2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na 

cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.3. Lances Verbais 

10.3.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço e os demais. 
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10.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação de 

lances. 

10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelos licitantes, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.3.4. O valor de decréscimo dos lances será determinado pelo pregoeiro na sessão 

pública do pregão. 

10.4. Julgamento 

10.4.1. O critério de julgamento será o de menor preço ofertado por item, observados 

os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros de 

desempenho e qualidade e as demais condições definidas neste Edital.  (Ver Anexo I). 

10.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.4.2.1. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

10.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado, esta poderá ser aceita. 

10.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições de habilitação. 

10.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o 

proponente vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

10.4.5. Nas situações previstas no item “3” Anexo I deste Edital, o julgamento quanto 

a aceitabilidade das propostas ocorrerá após aprovação das amostras que vierem a ser 

apresentadas. 

10.4.6. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
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proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou 

proposta. 

10.4.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar 

para que seja obtido um melhor preço. 

10.5. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 

Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

10.6. Havendo interesse de algum licitante em interpor recursos, serão recolhidos os 

envelopes de habilitação de todos os participantes, até o julgamento dos recursos. 

10.7. O pregoeiro devolverá os envelopes de “documentos de habilitação”, inviolados, 

nos seguintes casos: 

10.7.1. Após a decisão dos recursos, aos licitantes julgados desclassificados em todos 

os itens; 

10.7.2. Após a efetiva entrega pelo vencedor do objeto licitado; 

 

11. DOS RECURSOS 

  11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, 

manifestar a intenção de recorrer, o que será, preliminarmente, avaliado quanto a sua 

aceitabilidade, pelo Pregoeiro. 

11.2. Sendo aceito, na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, 

sendo concedido prazo de três dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

11.3. O licitante poderá também apresentar as razões no ato do pregão, as quais serão 

reduzias a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de três dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso. 
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11.5. Interposto o recurso o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

11.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de cinco dias úteis. 

11.7. O acolhimento de recuso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento 

11.8. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 

desta Instituição e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

12.2. Decididos os recursos porventura, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. O resultado do julgamento será submetido à Autoridade Máxima Municipal, para 

o devido Despacho que julgar conveniente.  

13.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame 

licitatório, as proponentes licitantes vencedoras serão convidadas, formalmente a retirar o 

instrumento contratual e a restituí-lo devidamente assinado pelo representante legal, consoante 

estabelecido em seus atos constitutivos, observado para esse efeito o prazo de 03 (três) dias 

úteis.  

13.3. É facultada a Administração, quando convocada a licitante vencedora e esta não 

comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da 

assinatura do contrato, conforme prescreve o presente instrumento convocatório/edital e seus 

anexos ou ainda recusar-se injustificadamente a assinar o contrato administrativo, convocar o 

licitante remanescente na ordem de classificação, não se aplicando a estes as sanções previstas 

neste instrumento convocatório, em observância ao que prescreve a minuta do contrato 

administrativo. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Santana, 242 - Centro - CEP: 39.328-000 

Telefax: (38) 3624-9120/3624-9108 
pmchique@yahoo.com 

 

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, 

caracterizarão descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes 

sanções pela CONTRATANTE. 

14.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

14.1.2. multas; 

14.1.3. rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento 

de indenização CONTRATANTE por perdas e danos; 

14.1.4. suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Ponto 

Chique-Mg.; 

14.1.5. indenização à CONTRANTE da diferença de custo para contratação de outro 

licitante; 

14.1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, no prazo não superior a cinco anos. 

14.2. A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

no fornecimento dos materiais, sobre o valor total dos materiais. 

14.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato. 

14.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no 

prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato. 

14.5. Extensão das penalidades 

14.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

14.5.1.1 retardarem a execução do pregão; 

14.5.1.2 demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração e 

14.5.1.3 fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

15. DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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15.1 Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 

Requisitante. 

15.2 O contratado deverá prestar toda assistência, mantendo no local dos serviços, 

todo equipamento de segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, 

desenvolvida com segurança e dentro dos prazos estabelecidos.  

15.3 Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas 

necessárias à sua execução, com utilização de equipamentos e ferramentas adequadas.  

15.4 Os serviços deverão ser recebidos mediante recibo, após a devida conferência da 

qualidade da prestação pelo fiscal do contrato.  

15.5 Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos 

parâmetros estabelecidos neste edital ou quando executados em conformidade com o que será 

pedido na ordem de serviço.  

15.6 O serviço não será aceito quando qualquer consumidor dos serviços 

discriminados no Termo de Referência advertir a empresa ou profissional, por escrito, para o 

fiscal do contrato, comprovando a má qualidade do cumprimento do objeto desta licitação;  

15.7 Caso os serviços sejam rejeitados pelo fiscal do contrato, o contratado deverá 

providenciar a sua imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do 

pagamento. 

 

16. DO CRITÉRIO DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. A PREFEITURA e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 

8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou 

diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços 

e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

16.2 A CONTRATADA deverá solicitar, através de requerimento formal, o pedido de 

recomposição de preços demonstrando os valores reais, instruído com cópias de notas fiscais de 

compra e demais documentos, caso em que a municipalidade irá proceder à revisão se 

efetivamente comprovada.  

16.3 O pedido de recomposição de preços não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade contratual de entrega nos prazos estipulados no edital, sob pena de incorrer no 
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presente em mora e inadimplemento com a aplicação das penalidades previstas no presente 

edital, inclusive a rescisão contratual. 

ADVERTÊNCIA: Município de Ponto Chique-MG  ADVERTE a todos os 

Licitantes, que não está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a 

certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto da forma como foi pedido no Edital e 

dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os 

pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 

excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 

evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal subsequente 

à entrega e aceitação dos itens determinados, objeto deste Edital.  

17.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação 

válida. 

18. DA ENTREGA 

18.1. Os serviços deverão ser efetivados, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 

requisição do setor de compras. 

18.2. O não cumprimento do prazo determinado pelo item “15.1” do edital sujeitará a 

contratada às penalidades previstas no presente edital. 

19. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

19.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ponto 

Chique/MG constantes da Nota de Empenho específica/contrato ou outro instrumento hábil. 

03.01.01.04.122.0002.2022.33903900 (Ficha:111). 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado 

totalmente aceito após apresentação da documentação e da proposta, momento que não serão 

aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

20.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas a favor da 

ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. Os proponentes interessados tanto nas “propostas” como dos “documentos de 

habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto ao Pregoeiro, vista dos autos do 

processo. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

20.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da 

sessão do pregão. 

20.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

20.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do 

objeto deste pregão, exceto se previamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Ponto 

Chique. 

 20.8. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, conforme previsto 

na legislação pertinente. 

20.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.10 O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG. 

20.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Ponto Chique/MG, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
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público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado. 

20.12.  Informações complementares poderão ser obtidas na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE no horário de 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta 

feira. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da cidade de Brasília de Minas / MG. 

 

Ponto Chique-Mg, 19 de Janeiro de 2022. 

 

 

Raiane Daimara Lopes Antunes 

Pregoeira 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO N.º 011/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria na Gestão da Atenção Primária à Saúde.  

 

SECRETÁRIAS REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS, UNIDADES E QUANTIDADES, CONFORME 

PLANILHA EM ANEXO.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

0

1 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos especializados em 

assessoria e consultoria na Gestão da Atenção 

Primária à Saúde. 

 

Mensal 12 

   

OBJETIVO: 

A assessoria na gestão da Atenção Primaria a Saúde tem como objetivo subsidiar o 

gestor e sua equipe nas tomadas de decisões, ações estratégicas que interfiram positivamente 

nos Indicadores de Saúde em âmbito municipal dando suporte na realização dos instrumentos 

de gestão dentre outros. 

Perante a necessidade, complexidade e importância de uma Atenção Primária à Saúde 

eficaz, o presente projeto propõe a contratação de um profissional especializado para prestar 

assessoria de Gestão da Atenção Primária à Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde de 

Ponto Chique.  

 

OBJETIVOS: 

GERAL 

Assessorar na gestão da Atenção Primaria à Saúde do município de Ponto Chique-

MG. 
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ESPECÍFICOS 

 Desenvolver e orientar de maneira integral o PMAQ e monitorar suas 

metas; 

Desenvolver e acompanhar ações especifica a Atenção Primária à Saúde; 

 Monitorar e direcionar o alcance das metas dos programas assistenciais 

das esferas governamentais garantindo seus recursos para sua manutenção; 

 Captar os recursos vinculados à atenção primária à saúde; 

 Prestar de contas das resoluções e portarias acerca da atenção básica; 

 Orientar sobre o direcionamento e a classificação, por meio das 

normativas legais, dos recursos vinculados à atenção primária à saúde;  

 Auxiliar a elaboração dos instrumento de gestão da atenção básica à 

saúde; 

 Compelir com a divulgação das ações desenvolvidas pela rede municipal 

de saúde; 

 Monitorar e direcionar o alcance das metas da atenção básica, PSE, 

PROMAVS, Saúde Bucal, NASF...;  

 Acompanhar através de metas e resultados a assistência da Estratégia 

Saúde da Família; 

 Capacitar e garantir aos profissionais reciclagens voltada a Atenção 

Primária à Saúde; 

 Monitorar PNI, SIS PRÉ NATAL, SISVAN, SISCOLO, SISAB, e-SUS, 

DigiSUS, SIA, SCNES dentre outros. 

 Orientar na implementação de ações para o enfrentamento da COVID 19. 

 

JUSTIFICATIVA 

  A busca de excelência em saúde pública exige conhecimento aprofundado e 

experiência na área de saúde pública. Desta forma impõe-se a necessidade de contratação de 

um especialista em gestão da saúde para realizar assessoria em gestão da Atenção Primária à 

Saúde no município de Ponto Chique.  

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Santana, 242 - Centro - CEP: 39.328-000 

Telefax: (38) 3624-9120/3624-9108 
pmchique@yahoo.com 

 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA / METODOLOGIA 

 O presente projeto visa contratar assessoria e consultoria na gestão Primária à 

Saúde para o município de Ponto Chique. 

A assessoria contratada será instrumentalizada por meio da contratação de empresa 

especializada com profissional capacitado em gestão da Atenção Primária à saúde que prestará 

assessoria e consultoria. 

A primeira etapa do projeto propõe o levantamento de dados através de um 

diagnóstico inicial sobre a situação da gestão da Atenção Primária à Saúde da secretaria 

municipal de saúde do município. 

A partir do resultado obtido no diagnóstico terá início à segunda etapa do projeto que 

consiste na proposta de ações e monitoramento para que sejam alcançados resultados 

satisfatórios nas esferas da gestão mencionadas. 

 A terceira etapa será a análise das ações propostas executas para possíveis 

adequações, garantindo além de uma Atenção Primária eficiente o cumprimento das metas para 

o recebimento dos recursos financeiros e proporcionando uma maior eficiência na gestão do 

serviço de básico de saúde municipal. 

 

DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo 

faz parte integrante do instrumento convocatório/edital a qual servirá de base para as 

contratações futuras.  

O futuro contrato administrativo a ser pactuado terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração e de 

acordo com a Lei 8666/93. 

A recusa em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável 

ensejará a Contratada em penalidades legais, conforme descrito neste termo e na minuta do 

contrato administrativo. 

 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Deverá executar os serviços com estrita obediência dos projetos, das especificações, 

dos detalhes técnicos e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor 

as normas técnicas que lhe forem aplicáveis; 

Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

Assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 

Disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto contratual; 

Permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo 

prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

Participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que 

possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo 

estipulado por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante 

sobre execução de serviços em locais públicos; 

A contratante deverá disponibilizar uma pessoa responsável na qualidade de Gestor de 

Convênios, para acompanhamento juntamente com a empresa contratada. 

 

DO LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As atividades profissionais do contratado deverão ser executadas em ambientes físicos 

determinados pela Prefeitura, quando do atendimento in loco; 

Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação necessária à execução 

dos serviços, não podendo a mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da 

CONTRATANTE, salvo por motivo devidamente justificado; 

 

DOS ATENDIMENTOS TÉCNICOS 

Os atendimentos técnicos ocorrerão da seguinte forma: 

a) atendimento técnico “in loco”: esse atendimento será feito por técnico da 

CONTRATADA, nas dependências da Prefeitura Municipal 01 (uma) vez na semana ou 

sempre que necessário, sempre nos horários previstos de funcionamento, podendo estender 

conforme necessidade administrativa; 

b) atendimento técnico remoto: esse atendimento será feito por técnico da 

CONTRATADA, por meio de software de acesso remoto definido pela Prefeitura Municipal. 
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c) atendimento técnico por telefone fixo e móvel: esse atendimento será feito por 

técnico da CONTRATADA, sempre que necessário, observando os horários comerciais da 

empresa e horário de funcionamento da Prefeitura. 

d) atendimento técnico por correio eletrônico: esse atendimento será feito por 

técnico da CONTRATADA, sempre que necessário, através de consultas enviadas através de e-

mail previamente informado.  

 

DA FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTES E CUSTOS ADICIONAIS. 

Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA no mês subsequente ao de cada prestação dos serviços, até o 5º (quinto) dia 

útil do mês com a apresentação da Nota Fiscal, discriminativa no setor competente da 

Prefeitura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato especialmente designado para essa 

finalidade. 

Os preços são fixos e irreajustáveis, durante os doze primeiros meses; 

Havendo interesse público na continuidade dos serviços, e por acordo entre as partes o 

valor poderá ser realinhado em conformidade com os ditames do art. 65, inciso II, alínea “d”, 

mediante aplicação de índices oficiais (INPC) ou outro que vier a substituí-lo e será objeto de 

aditamento ao contrato administrativo.   

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para a Prefeitura; 

A Prefeitura não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e 

que, porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato.   

Todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, custo com mão de obra 

dos profissionais, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas são por conta e risco 

da futura contratada. 

A Contratante poderá solicitar da Contratada o acréscimo de visitas técnicas. 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, através depósito bancário 

ou TED em nome da Contratada, até 30 º (trigésimo) dia do mês subsequente ao que originou a 
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prestação dos serviços, mediante nota fiscal devidamente empenhada, e apresentação das 

certidões de Regularidade Fiscal e CNDT.  

Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que a Licitante tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a 

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos à licitante vencedora. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A despesas da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

referente ao exercício econômico-financeiro de 2022, sendo facultado à administração 

modificá-la unilateralmente quando assim lhe convier:  

FICHA 81/100 - 05001.0412200052.014 - Manutenção Atividades dos Serviços 

Administrativos - 903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  

Constituir servidores na qualidade de fiscais para acompanhamento dos preços 

contratados no confronto com os praticados no mercado, bem como para acompanhamento do 

cumprimento as obrigações por parte da Adjudicatária; 

Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar o “Contrato Administrativo” em 

conformidade com o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo esta notificação ser 

circunstanciada na própria ata do desfecho do julgamento do certame. Buscando a defesa do 

interesse público, notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora do eventual “Contrato 

Administrativo” quando constatar o declínio na qualidade dos serviços ofertados em sua 

proposta de preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das cláusulas 

avençadas no eventual “Contrato Administrativo”, tomará as devidas providencias que satisfaça 

o cumprimento das avenças pactuado entre as partes; 

Aplicar à Adjudicatária, as penalidades decorrentes de descumprimento das 

obrigações, conforme estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações às 
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registradas na minuta do “Contrato Administrativo”. Providenciar os devidos pagamentos 

através da tesouraria do Município, decorrente das despesas efetivamente contraídas, nos 

prazos avençados, conforme circunstanciado neste termo de referência e de acordo com o 

circunstanciado no instrumento convocatório/edital e na minuta do “Contrato Administrativo”; 

Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 

Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

para sua regularização;  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados credenciados da CONTRATADA;  

Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;  

Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de 

validade vencida; e 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA  

A Adjudicatária ao assinar o “Contrato Administrativo” reconhece que não poderá 

suspender os serviços objetos desta licitação, com alegações no atraso de pagamento, exceto se 

o pagamento por parte da Administração for superior a 90 (noventa) dias conforme estabelece o 

art. 78, inciso XV da Lei Federal de Licitação nº: 8.666/93, sob pena de incorrer nas sanções 

descritas no art. 87 da supra citada Lei Federal.  

Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência, e em conformidade com os preços constantes em sua proposta comercial 

de preços reformulada pós-lances, e em conformidade ainda com o teor do instrumento 
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convocatório/edital, instrumentos estes que fazem parte integrante da presente ata de registro de 

preços e/ou contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

A Adjudicatária deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta Licitação; 

Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, 

obrigando-se ainda a:   

 Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que 

os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades 

exigidas neste Termo de Referência; 

 Executar os serviços, através de mão de obra especializada observadas as 

especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive com as 

prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos;  

 Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada;  

 Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e 

eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 

equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em 

repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os 

efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 

seus empregados e/ou prepostos e a contratante;  

 Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 

despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 

objeto deste instrumento;  

 Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

 Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 

determinações e especificações contidas neste Termo;  
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 Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o 

Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar 

inconveniente;  

 Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independente de solicitação;  

 Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da 

CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré 

execução direta ou por empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento 

idoneidade, além das responsabilidades contratuais;  

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei 

nº 8.666/93 e alterações; 

 Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 

CONTRATANTE; 

 Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da 

Administração;  

 Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos 

garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;  

 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração.    

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.    

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.   

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao Prefeito, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.   

 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 

execução, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas nas normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, garantida a prévia defesa.  

 

DA RESCISÃO, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

A rescisão contratual dar-se-á conforme definido na Legislação pertinente; 

O Contrato poderá ser prorrogado conforme previsto no Art. 57, inciso II da Lei 8.666 

de 1993 – Lei de Licitações e Contratos. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.    

As alterações serão consideradas formalizadas, mediante elaboração de Termo Aditivo 

a este instrumento contratual. 

 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, em especial ao art. 57 da Lei 8666/93, 

mediante assinatura de termos aditivos, havendo acordo entre as partes. 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A :................................................................................................................................. 

com sede na: 

...............................................................................................................................,C.G.C nº. 

......................................,  representada pelo(a)  Sr.(a)   

.........................................................................................................................................................

......................,CREDENCIA o(a) Sr.(a)  

.................................................................................................................(CARGO).......................

............................................................................................................., portador(a) do R.G. nº. 

.......................................... e C.P.F.  nº. .....................................................,para representá-la 

perante a PREFEITURA  MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG  na licitação por PREGÃO 

PRESENCIAL N
O

. 008/2022, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

NOME: 

........................................................................................................................................... 

R.G.:..........................................CARGO:.......................................... 

 

Obs: Este documento deverá ser entregue em mãos ao Pregoeiro no ato do 

Credenciamento.  
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

PROCESSO N.º 011/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2022 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

0

1 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria 

na Gestão da Atenção Primária à Saúde. 

 

Mensal 12  

 

Valor por extenso:  

______________________________________________________  

IDENTIFICAÇÃO:  

Razão Social :  

__________________________________________________________  

CNPJ : ________________________ ______ _________________________ _________  

Endereço :  

___________________________________nº______bairro_____________  

Cidade:___________________________________CEP__________________________  

Responsavel:_____________________________________________________________  

Telefone / Fax :  

__________________________________________________________  

Dados Bancarios(opcional) : Conta___________Agencia/Banco____________  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação 

da mesma): _______ (_____________________) dias.  

______________________, ____ de _______________ de 2022.  

______________________________________  

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 008/2022. 

A Licitante: 

.........................................................................................................................., inscrita no CPF 

sob o nº. ......................................... sediada na ........................................................................, 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

............................................................................. 

Local e data 

............................................................................RG nº. 

......................................................... 

(Nome e assinatura do Declarante)       (nº. da cédula de identidade do 

Declarante) 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 008/2022. 

A: ......................................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. 

........................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº. 

........................................ e do CPF nº. .............................................................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido péla Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega 

menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

Ponto Chique (MG), ........ de ............................ de 2022. 
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.............................................................................................. 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 008/2022. 

 

A: ........................................................................., (razão social da licitante), inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº. ............................, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor 

(a) ...................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

............................................................., CPF nº. ....................................., DECLARA, para fins 

do disposto no inciso VII, do Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

.................................................................. 

Local e data 

                                                          

............................................................................................... 

Representante legal 
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ANEXO VII 

 MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 011/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 008/2022 

PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – 

cidade de Ponto Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor José 

Geraldo Alves de Almeida, a seguir denominado simplesmente “Contratante”, e de outro lado a 

empresa (...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), 

de ora em diante denominada simplesmente “Contratada”, resolvem firmar o presente contrato 

administrativo para fornecimento dos objetos detalhados na clausula primeira, em atendimento 

a solicitação da Secretaria municipal de Administração e Planejamento que compõem a esfera 

administrativa, conforme estabelece o art. 6º da Lei 8.666/93, objeto do Processo Licitatório n° 

011/2022 - Pregão Presencial n° 008/2022, em observância ao que prescreve a Lei Federal de 

Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como em conformidade com as clausulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo (........detalhar..os itens com seus 

respectivos preços unitários...), correspondente aos objetos descritos no quadro do anexo I – 

termo de referência, em conformidade ainda com o descrito no instrumento convocatório/edital 

e seus anexos e em observância aos preços constante na proposta comercial de preços 

devidamente reformulada pós lances, e em observância às determinações da lei federal de 

licitação nº: 8.666/93, instrumentos estes que são parte integrantes do presente contrato 

administrativo para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - Dos preços 
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2.1.1 O Contratante pagará ao contratado, a importância global estimada em R$ 

.................... (.................................................................) objeto de fornecimento dos itens 

descrito na clausula primeira.  

2.1.2 Os preços referidos na proposta incluem todos os custos e benefícios decorrentes 

dos fornecimentos, tais como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, Finanças, seguro 

etc., de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato 

administrativo. 

2.2 Do Pagamento 

2.2.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos, 

pela Tesouraria do Município, através depósito bancário ou TED em nome da Contratada, 

mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica emitida em conformidade com as 

exigências do fisco estadual, devidamente empenhada, acompanhada das respectivas ordens de 

compras, mediante apresentação das certidões de Regularidade Fiscal e CNDT.  

2.2.2 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.2.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 

será sustado para que a Licitante tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

2.2.4 A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 

todos os pagamentos à licitante vencedora. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA. 

3.1 Feita à solicitação pelo setor de compras, o licitante terá o prazo de até 05 (cinco) 

dias para iniciar a execução dos serviços.  

3.2 Constatadas irregularidades no objeto, o Contratante poderá se disser respeito à 

qualidade ou quantidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

3.3 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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3.4 Por ocasião da entrega do objeto a contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor 

responsável pelo recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 

4.1 As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referentes ao 

exercício econômico-financeiro de 2021, com as fichas 054, 059, sendo facultado à 

administração modificá-la unilateralmente quando assim lhe convier. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. Este Contrato Administrativo terá vigência de 12 meses a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8666/93.   

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de 

acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA - DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇO 

7.1 Os preços somente serão reajustados após o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, 

mediante solicitação expressa da CONTRATADA e será adotado índice oficial que melhor 

reflita a variação do período. 

 CLÁUSULA OITAVA - DO CRITERIO DE EQUILIBRIO ECONOMICO 

FINANCEIRO 

8.1. PREFEITURA e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por 

repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 

custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como 

limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

8.2 A CONTRATADA deverá solicitar, através de requerimento formal, o pedido de 

recomposição de preços demonstrando os valores reais, instruído com cópias de notas fiscais de 
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compra e demais documentos, caso em que a municipalidade irá proceder à revisão se 

efetivamente comprovada. 

8.3 O pedido de recomposição de preços não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade contratual de entrega nos prazos estipulados no edital, sob pena de incorrer no 

presente em mora e inadimplemento com a aplicação das penalidades previstas no presente 

edital, inclusive a rescisão contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 Constituir servidores na qualidade de fiscais para acompanhamento dos preços 

contratados no confronto com os praticados no mercado, bem como para acompanhamento do 

cumprimento as obrigações por parte da CONTRATADA. 

9.2 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, a CONTRATADA 

quando constatar o declínio na qualidade dos objetos ofertados em sua proposta de preços ou 

quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das clausulas avençadas neste Contrato 

Administrativo, tomará as devidas providencias que satisfaça o cumprimento das avenças 

pactuado entre as partes. 

9.3 Aplicar à CONTRATADA, as penalidades decorrentes de descumprimento das 

obrigações, conforme estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações às 

registradas neste Contrato Administrativo. 

9.4 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, 

decorrente das despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, conforme 

circunstanciado no termo de referência e de acordo com o circunstanciado no instrumento 

convocatório/edital e neste Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

a) executar os serviços no local determinado e de acordo com os prazos 

estabelecidos na proposta, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento, 

quando solicitados no Anexo I do instrumento convocatório; 

b) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si 

adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) providenciar a imediata correção (reposição ou cancelamento) das deficiências 

apontadas pela CONTRATANTE quando as fórmulas vierem com erro de preparo, segundo as 

prescrições médicas; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 

responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas 

estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus 

empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer 

autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos 

acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso este 

seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a 

CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que 

abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá 

ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 

Lei n. 8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 

parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização sobre a entrega dos serviços será exercida por um representante 

do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em 

decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO 

13.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento 

do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva 

obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, 

erros ou atrasos no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Administração Municipal 

poderá, garantida a prévia defesa, aplica à contratada as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto 

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor estimado, por ocorrência;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias, na entrega do objeto;  

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da contratada 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa á sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando a Administração em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

aplicada. 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme prescreve o art 7° 

da lei 10.520/2003; 

f) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

em âmbito Federal, Estadual ou Municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

14.2 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado do pagamento devido pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar 

da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Santana, 242 - Centro - CEP: 39.328-000 

Telefax: (38) 3624-9120/3624-9108 
pmchique@yahoo.com 

 

15.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do anexo I - Termo de 

Referência e ao valor da proposta comercial de preço, bem como ao teor da Lei Federal nº 

10.520/02, da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 e ao teor do presente contrato 

administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 É vedado às partes transferir a terceiros qualquer obrigação prevista neste 

instrumento contratual, sem prévio acordo devidamente homologado pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 É de total responsabilidade do Contratante, efetuar a publicação do extrato do 

contrato administrativo, dentro do prazo legal, conforme determina a legislação pertinente   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 

8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas 

ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas – MG, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 

assinam. 

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG...........de .....................de 2.022 

 

___________________________________                

____________________________________ 

      José Geraldo Alves de Almeida                                           Representante Legal 

              Prefeito Municipal                                                        Nome da empresa 

                CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 
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Testemunhas: 

1.___________________________________ 

CPF: 

2. ___________________________________ 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 da Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que 

segue:  

 

PROCESSO N.º 011/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 

ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE.  

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 16/02/2022 até as 08h00min  

SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 16/02/2022 logo após o credenciamento 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, 

através do e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com ou diretamente na sede do Município 

no endereço sito na Praça Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, durante o período de 

expediente normal da Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 13:00) – Departamento 

de Licitações.  

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, 19 de Janeiro de 2022.  

 

Raiane Daimara Lopes Antunes 

Pregoeiro do Município 


